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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

11- um(a) (01) Vice-Presidente; 

111 - um(a) (01) Secretário(a) Executivo; 

§3º Por Iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através 

de resolução, podem ser Instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a 

serem estabelecidas pela Plenária. 

CAPITULO li 

Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Art. 11. Fica criada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

órgão colegiado de caráter deliberativo, composto paritariamente por representantes de 

entidades da sociedade civil, diretamente ligados à defesa de direitos ou ao atendimento 

da pessoa idosa, legalmente lnstiluldas e em regular funcionamento há, pelo menos, 01 

(um) ano, e por representantes do Poder Executivo Municipal. 

§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como flnalldede, 

propor diretrizes gerais e avaliar a Polltica Municipal da Pessoa Idosa. bem como, 

referendar os(as) Delegados(as) do CMDPI que irão representar as pessoas idosas nas. 

Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas. 

§2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á a cada 

02 (dois) anos. por convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

devendo. preferencialmente. acompanhar o calendár1o das Conferências Nacional e 

Estadual. tendo em vista a necessidade de allnhamento dos assuntos a serem 
discutidos e deliberados. 

§3º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 

divulgada através dos meios de comunicação. 

§4º O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, a ser aprovado pelo CMDPI, estabelecerá a forma de participação e de escolha 

dos delegados das entidades e organizações governamentais e não governamentais na 

Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

CAPITULO Ili 

Do Fundo Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

instrumento de captação, repasse e apllcação de recursos destinados a proporcionar 

suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas 
e ações dirigidos à pessoa Idosa do rnunlcfplo de Altos-PI. 

Art. 13. o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado 

diretamente à secretaria ou órgão municipal competente. 

Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu gestor 
Indicado na forma da lel. 

Art. 15. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa: 

1 • as transferências do munlclplo ; 

11 - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas. 

autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista; 

111 - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e Imóveis que venha a receber de pessoas flslcas ou Jurídicas ou de organismos 

públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

IV· o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

Idosa; 
V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

VI • as receitas estipuladas em lei; 

VII - Os valores das multaa previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, 
que Institui o Estatuto do Idoso; 

VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme 
legislação em vigor. 

§1° Não se isentam as demais secretarias de políticas especificas de preverem 

os recursos necess.ários para as ações voltadas á pessoa Idosa, conforme determina a 
legislação em vigor. 

§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 

financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação "Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa", e sua destinação será deliberada pela Plenária. condicionada 

à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI). 

Art. 16. A gestão do Fundo será de responsabilidade da Secretaria Municipal à 

qual o CMDPI estiver vinculado. Art. 17. A contabllldade do Fundo Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa será organizada e processada pela Diretoria Contábil-Financeira da 

secretaria ou órgão municipal competente, de forma a permitir o exercício das funções 
de controle prévio. concomitante e subsequente. 

Parágrafo único. A secretaria ou órgão municipal competente dará Informações 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a contabllldade do 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente. ou quando for solicitado 
pelo Presidente do Conselho. 

Art. 18. O Prefeito, mediante decreto expedido no prazo Improrrogável de 60 

(sessenta) dias da publicação desta lei, estabelecerá as nonnas relativas à estruturação. 

organização a operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 19. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito remeterá à 

Câmara Municipal o Projeto de Lei especifico de Orçamento do Fundo Munlclpal dos 
Direitos da Pessoa Idosa. 

Parágrafo único. A partir do exerclclo do primeiro ano financeiro, o executivo 

providenciará a Inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta lei, no 

orçamento do município. 

CAPITULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 20. O Prefeito, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias da publicação da 

presente lei, procederá à convocação da Primeira Assembleia da Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa, para que seja definida a composição inicial do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a qual será divulgada através dos meios de 

comunicação e de outros meios disponíveis no municlpio. 

Art. 21 . Considerar-se-é Instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CMDPI). em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de seus integrantes no 

órgão de imprensa oficial do munlcfplo e sua respectiva posse. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril 

de 2021 . publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação oficial 

de atos administrativos. 

Altos-PI, em 27 de Abril de 2021 . 

E!ila doçumento nao oont•m ,as'UtaS nem emenda, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
ERRATA - A VISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, através do Pregoeiro, toma público, 
que fica suspensa a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 004-2021, do tipo MENOR PREÇO E 
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto o registro de 
preços para aquisição futura e parcelada de material de limpeza, 
para atender as necessidades da prefeitura municipal de Altos -
PI. Nova data do início e fim do recebimento das propostas: Das 
10:00h do dia 29/04/2021 até às 10:00h do dia 17/05/2021. Data e 
horário do início da disputa: 10:l0h do dia 17/05/2021. Edital: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Infonnações: Prefeitura Municipal 
de Altos-PI, Praça Cônego Honório, 30, bairro Centro, CEP nº 
64.290-000, à disposição no horário de 08h00min às 13h00min. Ou 
no e-mail: cplaltospi@gmail.com. 

Altos (PD, 26 de abril de 2021 

Pregoeiro 


